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ANEXO VI 

 

Método de cálculo DA preparação de produtos e componentes para a reutilização, para 

efeitos do artigo 11.º, n.º 2, alíneas c) e d), e n.º 3 

Os Estados-Membros devem utilizar a seguinte fórmula para calcular a taxa ajustada de 

reciclagem e de preparação para a reutilização, na aceção do artigo 11.º, n.º 2, alíneas c) e d), 

e n.º 3:  

  
         

     
 

E: taxa ajustada de reciclagem e de reutilização num dado ano; 

A: peso dos resíduos urbanos reciclados ou preparados para a reutilização num dado ano; 

R: peso dos produtos e componentes preparados para a reutilização num dado ano; 

P: peso dos resíduos urbanos produzidos num dado ano. 

 


